
 
 

 
 

Assembleia da União das Freguesia de 
  S. Martinho de Árvore e Lamarosa 
        Município de C o i m b r a 

 
 

E D I T A L 
 

Manuel Veloso Costa, Presidente da Assembleia da União das Freguesias supra indicada: 
 
Faz público, para efeitos do disposto pela alínea a) do Artº 19, da Lei 169/99, de 18 de setembro, com a 
redacção introduzida pela Lei 5/A-2002, de 11 de janeiro, que CONVOCA para a 1.ª Sessão Ordinária da 
Assembleia da União das Freguesias do presente ano, a realizar no dia 29 de abril de 2026, quarta-feira, 
pelas 21.15h, sito na Rua do Lagar n.º 9, Ardazubre, com a seguinte ordem de trabalhos: 
 
1. Votação da Ata nº 2 de 27 dezembro 2025; 

2. Intervenções Antes da Ordem do Dia; 

3. Intervenção do Presidente sobre a Atividade da Junta; 

4. Aprovação e votação da minuta do Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências 

da Câmara Municipal de Coimbra e a União Freguesias de S. Martinho de Árvore e Lamarosa; 

5. Aprovação e votação da minuta do Contrato Interadministrativo entre o Município Coimbra e a    

U.F São Martinho de Árvore e Lamarosa – Execução / Manutenção de Faixas de Gestão 

Combustível da rede Secundária – Rede viária Municipal na União Freguesias de S. Martinho de 

Árvore e Lamarosa; 

6. Aprovação e votação da Prestação de Contas Receita e Despesa do ano 2025; 

7. Outros assuntos; 

 
Ao abrigo do nº 1 do Artº 84º da Lei 169/99, 18 de setembro, as sessões dos órgãos deliberativos das 
autarquias locais são públicas. 
 
 
 
U.F São Martinho de Árvore e Lamarosa, 22 de abril de 2026 
 
 
 
                                      Presidente da Assembleia de Freguesia 
 
 
                                                     Manuel Veloso Costa 


